
0700 - SECRETARIA DE OBRAS E :URBANISMO  
0704 - Divisão de Rabita2ão-

0704.10573161.036 - Programa 'de Yutiroes Habitacionais 
353/3.1.2.0.00 - Material de Consumo....... 
355/3.1.3.2.00 - Outros Serviços e Encargos... 
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Prefeitura Municipal de Umuarama 

 

• Estado do Paraná 

    

DECRETO N.0  063 
Abre Crádito Adicional Suplementar, dando 
outras providencias 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuiçSes legais e considerando as disposiç3es da Lei 
Municipal n2 1588, de 10 de dezembro de 1991. 

DECRETA: 

Art. 12. Pica aberto no corrente exercicio financeiro , 
Crádito Adicional Suplementar no valor de 0.7.130.000,00 (sete 	mi 
IhUs„ cento e trinta mil cruzeiros), para reforço das seguintes do 
taças do orçamento vigente: 

0300 
0302 

0302.03070232.013 

085/3.1,9.2.00 

- GABINETE DO PREFEITO 
- Assessoria de Ira rensa Rela oes 

Publi,oae e Cerimonial 
- Serviço de Relaes P‘allicas e Di 

vulgação Oficial do nUnícIpio 
- Despesas de Exercicios Anteriores 130.000,00 

1.5004000200 

500.000 2 00 

1200 - 
1202 - 

1202.10603252.078 - 

597/4.2.1.0.00 - 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PóBLICOS  
Divísao 	de  Serviços  Urbanos 
Serviços de Limpeza Publica e Co 
lota de Lixo 
Aquisição de D/ACiSike * 	 5.000.000,00 
TOTAL•roe•oe*** 	 4, 4, *********¥. 	7.130.000,00 

Art. 22. Para cobertura do crádito aberto no artigo an 
tenor, ficam reduzidas parcialmente as seguintes dotaçUs do 	orça 
mento vigente: 

0700 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
0704 - Divisa() de Habitaçao 

0704.03093232.047 - Manutençao da Diviso de Habitação 
352/4.1.2.0.00 - Equipamentos e Material Permanente 2.000.000,00 



, 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

063 

5.130.000,00 

1200 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
1202 - Diviso de Servias ,Esmeciais 

1202.03070212.082 - Manutençao da Divisa° de Serviços 
Eêpeciais 

619/3.2.1.1.00 - Ti•ansferências Operacionais. 
7.130.000,00 TOTAL... ..... . ow.ivei-ére.wr 

Art. 32. Revogam-se as disposiç3es em contrário. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de :março de 1992 

	AND• CERANTO 
Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 
Secretário de Administração 

stó 
Sec grio, e Pgzenda 

jp1 
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